
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

PORTARIA Nº 23, DE 8 DE MARÇO DE 2019. 

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuições legais e, em especial, nos termos do art. 77, da Lei Complementar n.º 75, de 20

de maio de 1993; 

RESOLVE:

Instaurar  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  ELEITORAL,  nos  termos  da

Portaria PGR/MPF nº 692/2016, para apurar possível propaganda irregular em razão da fixação de

outdoor em favor do então candidato à Presidência da República Jair Messias Bolsonaro. 

      ELOISA HELENA MACHADO
                   Procuradora Regional Eleitoral 

Este texto não substitui o   publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 20 mar. 2019. Caderno Extrajudicial, p.
47.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/173913/DMPF_EXTRAJUD_20190320.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/173913/DMPF_EXTRAJUD_20190320.pdf

	PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ
	PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

